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LEI Nº 389/2001

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 342/99 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1999.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº 342/99 de 01 de novembro de 1999, que criou o Conselho Municipal de Cultura, passando a ter nova redação.
CAPITULO I
DO CONSELHO E SUAS FINALIDADES

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Conselho Municipal de Cultura, órgão normativo, consultivo e deliberativo vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, como mecanismo permanente de participação das entidades representativas no processo de planejamento e execução da Política Estadual de Cultura, nos termos desta Lei e do Decreto que a regulamenta.

Art. 3º - O Conselho Municipal de Cultura de Diamantino terá por finalidade:

I – o aperfeiçoamento do planejamento setorial com participação da comunidade organizada e dos produtores culturais, em um plenário tripartite integrado; por conselheiros indicados e nomeados nos termos do Regimento Interno do Conselho e da legislação pertinente;

II – promoção e democratização da ação pública de incentivo à preservação, produção e difusão de bens culturais do município e dos diferentes segmentos sociais que compõem a sua cultura, usos, costumes e folclore;

III – integração regional da cultura municipal por meio do apoio às vocações artísticas às manifestações culturais locais, facilitando o acesso de toda a população aos produtos culturais incentivados;

IV – promoção prioritária de projetos culturais propostos pelos estudantes e jovens que, além da qualidade artística evidenciada, exaltarem valores e temas culturais, associados ao ideal coletivo da comunidade municipal, voltado para a sustentabilidade sócio-econômico-ambiental da humanidade, em suas sucessivas gerações;

V – promoção, por meio da música, da poesia, da literatura, do teatro, do cinema e das artes em geral, a internalização comunitária dos valores que consagram a identidade e a evolução cultural do povo de Diamantino.
CAPITULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 4º - Para o cumprimento de suas finalidades, ao Conselho Municipal de Cultura, compete:

I – estabelecer a Política Municipal de Cultura, definindo-lhe as diretrizes, os objetivos, as estratégias e as metas que orientarão o processo de julgamento e gestão comparticipada da função Cultura;

II – apreciar o Plano Plurianual de Ação do setor e os instrumentos programáticos e orçamentários anuais correspondentes;

III – aprovar o Regimento Interno do Conselho;

IV – aprovar o Manual de Normas e Procedimentos do Programa Municipal de Incentivo à Cultura;

V – promover a integração programática das agências governamentais locais, principalmente daquelas relacionadas com o Turismo; a Promoção Social; a Educação; Desportos e Lazer, visando à sua convergência para os objetivos comuns do desenvolvimento cultural do Município;

VI – articular-se com os órgãos similares em outros municípios, buscando a integração de esforços e meios orientados para objetivos comuns;

VII – articular-se com os órgãos estaduais, federais e internacionais de apoio à Cultura, visando à complementação de esforços e apoio técnico e financeiro para viabilização do programa municipal de cultura;

VIII – negociar com o Governo do Estado de Mato Grosso, a celebração de acordos e mecanismos de seleção de projetos culturais a serem apoiados por programas governamentais de incentivo, visando à adoção de critérios de prioridade de atendimento segundo o grau de interesse coletivo do município, atributo este a ser formalmente declarado pelo Conselho Municipal;

IX – apreciar e votar o acatamento de Pareceres Técnicos emitidos sobre processos de encaminhamento de Projetos Culturais submetidos ao Conselho para fins de recebimento de incentivos do programa municipal de apoio à Cultura;

X – emitir pareceres técnico-culturais, inclusive sobre as implicações culturais de planos governamentais no âmbito do Município;

XI – apreciar as proposições de produtores culturais em projetos a serem encaminhados ao programa estadual de incentivo à Cultura, declarando seu grau de interesse coletivo municipal;

XII – exercer vigilância e controle social sobre as ações governamentais na área da cultura, registrando a eficiência gerencial do desempenho executivo e perscrutando a eficácia social de seus resultados. 

CAPITULO III
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 5º - O Plenário do Conselho Municipal de Cultura será composto por 09 (nove) membros Titulares e iguais números de Suplentes, de acordo com a estrutura representativa estabelecida a seguir:
I – Área Governamental – a ser composta por representantes indicados pelo Prefeito Municipal; 

II – Produtores Culturais – área a ser composta por representantes indicados pelo Fórum Municipal de Produtores Culturais;

III – Sociedade Civil Organizada – integrada por representantes indicados pelo Fórum Municipal de Cultura.

§ 1º - O Fórum Municipal de Produtores de Culturais será formado por todos os artistas, produtores culturais e suas formas associativas, espontaneamente cadastradas junto ao sistema municipal de cultura.

§ 2º - O Fórum Municipal de Cultura será integrado pelas diferentes formas associativas e representativas da sociedade civil organizada, legalmente em funcionamento no Município e que se cadastrarem como agentes culturais junto ao sistema municipal de cultura.

§ 3º - Cada área representada indicará seus representantes titulares e iguais número de suplentes, os quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal e empossados pelo Presidente do Conselho, nos termos do Regimento Interno.

Art. 6º - a estrutura organizacional do Conselho compreenderá: Plenário, Mesa Diretora (Presidência e Vice-presidência) e Comissões Temáticas, conforme definida no seu regimento Interno.

CAPITULO IV
DOS CONSELHEIROS

Art. 7º - A indicação dos Conselheiros representantes das áreas não-governamentais será votado no plenário do Fórum Municipal respectivo, para um mandato de dois anos, passível de reeleição. 

§ 1º - Havendo necessidade de substituição dos Conselheiros, a qualquer tempo e em função de justificativa acatada pelo Conselho, o Fórum correspondente poderá se reunir para eleger um ou mais substitutos, os quais cumprirão o tempo restante do mandato do (s) conselheiro (s) substituído (s).

§ 2º - Quando s fóruns não puderem se reunir por razões de qualquer natureza, o Presidente do Conselho Municipal de Cultura submeterá ao Plenário do Conselho os nomes de produtores culturais e de pessoas de reconhecida atuação cultural no município, para representarem os segmentos correspondentes nos termos desta lei e do Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura.

Art. 8º - Não haverá remuneração de qualquer espécie ao Conselho, pelo exercício do cargo, o qual será declarado de relevante função social.

Art. 9º - A Presidência do Conselho Municipal de Cultura será exercida pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura, a quem caberá prover todos os meios materiais e serviços de apoio administrativo necessários ao funcionamento do Conselho, nos termos do seu regimento Interno.

Art. 10 - O Executivo Municipal terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data da publicação, para regulamentar o Decreto, relativo ao funcionamento do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 11 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, alterando o conteúdo integral da Lei Municipal nº 342/99 de 01 de novembro de 1999.

Diamantino 14 de maio de 2001
Francisco Ferreira Mendes Júnior
Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

DECRETO Nº       de                de     

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº ___ / ___DE _____ DE ______ E APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE DIAMANTINO.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Municipal nº, que cria o Conselho Municipal de Cultura.
DECRETA

Art. 1º - Fica aprovado o seguinte Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura de Diamantino, Estado de Mato Grosso, constante do anexo único desta Lei.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em    de                    de

Francisco Ferreira Mendes Júnior
Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 1º - O Conselho Municipal de Cultura de Diamantino, Estado de Mato Grosso, criado pela lei Municipal nº, de (data) de (mês) de 2001, é um órgão colegiado, deliberativo, consultivo, recursal e de assessoramento municipal nas questões relacionadas com a Política Municipal de Cultura vinculada à Secretaria Municipal de Cultura, regendo-se por este Regimento Interno e pelas normas aplicáveis. 

§ 1º - Ao Secretário Municipal de Educação e Cultura, na qualidade de titular do órgão executor da política pública municipal do setor, conforme caracterizado neste artigo, compete, sem prejuízo de suas demais atribuições legais:

I – providenciar e manter todo o apoio administrativo e técnico necessários ao bom desempenho do Conselho no cumprimento de suas finalidades;

II – manter em pleno funcionamento permanente a Secretaria Executiva do Conselho;

III – submeter ao Plenário do Conselho um nome, para assumir o cargo de Secretário do Conselho.

§ 2º - As expressões “CMC” e “Conselho Municipal de Cultura” são equivalentes quando assim referidas no corpo deste Regimento Interno.

Art. 2º - O CMC tem por objetivos:

I – oferecer mecanismo permanente de cooperação das associações representativas da comunidade municipal, no planejamento, acompanhamento e execução da Política Municipal de Cultura;

II – promover a integração programática das agências governamentais locais, principalmente as relacionadas com turismo e com educação, visando à sua convergência para os objetivos comuns de desenvolvimento cultural do Município;

III – promover o entrosamento entre as atividades culturais do município e das dos municípios vizinhos, visando à consolidação da política municipal de cultura de forma integrada em nível regional. 

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º - Ao Conselho Municipal de Cultura, compete:

I – apreciar o Plano Municipal de Cultura de Diamantino e a respectiva proposta orçamentária anual da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, visando adequar suas metas às reais necessidades e aspirações da comunidade;

II – definir e manter atualizada a política municipal de cultura, destacando as diretrizes, estratégias, objetivos e metas setoriais no contexto do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal Integrado;

III – apreciar as proposições de produtores culturais em projetos culturais a serem apresentados ao programa estadual de incentivo à cultura;

IV – apreciar o relatório anual de atividades submetido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, emitindo as recomendações para a reprogramação de metas e estratégias de ação no período orçamentário subseqüente;

V – apreciar os processos de encaminhamento de projetos culturais de acordo com os mais modernos procedimentos técnicos recomendados, e nos termos deste Regimento Interno;

VI – apreciar e votar o acatamento do parecer técnico regimentalmente apresentado pelas Comissões Temáticas do Conselho, atestando, de forma conclusiva, a viabilidade técnica, financeira e gerencial, para fins de incentivo através do programa municipal de apoio à cultura;
VII – exercer vigilância e controle social sobre a execução das ações em andamento, registrando a eficiência gerencial do desempenho executivo e perscrutando a eficácia social de seus resultados;

VIII – induzir ações de governo municipal, das agências governamentais locais e da iniciativa privada no sentido da busca constante da melhoria da qualidade de vida e da expressão cultural da população.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - O setor Cultura constitui um subsistema do sistema municipal de planejamento e desenvolvimento de Diamantino, nos termos da Lei Municipal correspondente e da Lei Orgânica Municipal.

§ 1º - As entidades comunitárias, cujos interesses sociais estejam direta ou indiretamente convergentes para os objetivos permanentes do sistema municipal de cultura, integram naturalmente o subsistema e poderão cadastrar-se junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para participação como agentes do sistema.

§ 2º - As entidades referidas no parágrafo anterior, diretamente ou através de fórum municipal que vierem a constituir, ou suas federações ou confederações, serão representadas junto ao Conselho Municipal de Cultura, nos termos deste Regimento e de normas complementares estabelecidas pelo Conselho.

Art. 5º - O Plenário do Conselho será composto de 09 (nove) membros titulares com direito a voto e igual número de suplentes, segundo a seguinte estrutura representativa:
	Área Representada
	Quem Indica
	Nº Titulares
	Nº Suplentes

	Poder Público
	Prefeito Municipal
	3
	3

	Produtores Culturais
	Fórum Município de Cultura
	3
	3

	Sociedade Civil Organizada
	Fórum Município de Cultura
	3
	3

	Total
	
	9
	9


Parágrafo Único – O número de representantes de cada segmento representativo deverá ser definido em função da indicação da área representada.
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 6º - A estrutura organizacional do CMC terá a seguinte expressão: 

I – Plenário;

II – Mesa Coordenadora;

a) Presidente;

b) Vice-presidente;

c) Secretário Executivo;

III – Comissões Temáticas (Permanentes).

SEÇÃO I
DO PLENÁRIO
Art. 7º - O Plenário é constituído por todos os representantes regularmente empossados e ativos junto ao Conselho. É o seu órgão deliberativo, cabendo-lhe votar, por maioria simples, os temas constantes da ordem do dia para deliberação.

Art. 8º - As deliberações do Conselho serão divulgados por meio de Resoluções de Conselho, os quais serão numerados por ordem cronológica, em séries anuais e encaminhados ao Secretário Municipal de Educação e Cultura para os devidos fins.

SEÇÃO II
DA MESA COORDENADORA
Art. 9º - A Mesa Coordenadora dos trabalhos do Conselho será eleita pelo Plenário na primeira reunião ordinária dos anos impares, para um período de dois anos, compreendendo a eleição do presidente, do vice-presidente e do secretário executivo.

§ 1º - A indicação do nome para concorrer ao cargo de Presidente do Conselho constitui competência privativa do Prefeito Municipal.

§ 2º - A indicação do nome para concorrer ao cargo de Secretário será privativo do Secretário Municipal de Educação e Cultura.

SEÇÃO III
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE
Art. 10 – Compete ao Presidente do CMC:

I – presidir as reuniões do Conselho e coordenar os debates;

II – convocar os Conselheiros para as reuniões ordinárias e extraordinárias;

III – representar o Conselho em suas relações externas, em juízo e fora dele;

IV – assinar documentos, as Resoluções e dar-lhes publicidade;

V – promover a negociação política e dinamização operativa, visando à execução das decisões do Conselho;

VI – receber dos novos Conselheiros o Termo de Compromisso e dar-lhes posse nos termos do Regimento Interno e de normas estabelecidas pelo Conselho;

VII – propor ao Prefeito Municipal a nomeação dos Conselheiros indicados regularmente pelos fóruns das entidades representadas;

VIII – propor ao Prefeito Municipal a nomeação dos Conselheiros indicados regularmente pelos fóruns das entidades representadas;

IX – supervisionar as atividades das Comissões Temáticas;

X – distribuir, para estudo, parecer e relato dos assuntos submetidos à apreciação do Conselho;

XI – desempenhar outras atribuições pertinentes, para o bom funcionamento do Conselho.

SEÇÃO IV
DO SECRETÁRIO E DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 12 – A Secretaria do Conselho é exercida por servidor público municipal, sem função representativa, nem direito a voto, indicado pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura e apreciado pelo Plenário, tendo por atribuições secretariar as reuniões do Conselho, executar e fazer executar as atividades da Secretaria Executiva do Conselho no cumprimento de suas atribuições, conforme definidas neste Regimento Interno.

Art. 13 – Para efeito deste Regimento Interno, entende-se por Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Cultura um conjunto de funções exercidas por um ou mais servidores integrantes do Quadro Permanente do Executivo Municipal e diretamente vinculado ao gabinete do Secretário Municipal de Educação e Cultura, tendo por finalidade a prestação de serviços de apoio administrativo ao funcionamento do Conselho.

Art. 14 – Ao Secretário do Conselho, compete:

I – secretariar os trabalhos do Conselho;

II – prestar assistência ao Presidente e às Comissões Temáticas no cumprimento de suas atribuições;

III – articular-se com o Secretário Municipal de Educação e Cultura, visando ao suprimento de material de expediente, equipamentos e serviços necessários ao funcionamento satisfatório da Secretaria Executiva do Conselho;

IV – transmitir ordens, informações e convites emanados do Presidente do Conselho;

V – expedir e receber correspondências;

VI – manter atualizado o cadastro dos Agentes Culturais e das entidades comunitárias participantes e das ainda não participantes das ações do Conselho;

VII – manter organizado o sistema de protocolo e arquivamento de documentos relacionados com o Conselho: processos de encaminhamento de projetos culturais, resoluções emitidas, estudos, bibliografia técnica, relatórios de acompanhamento físico-financeiro, relatórios anuais, planos e projetos, etc.

VIII – emitir parecer informativo, distribuir e instruir processos submetidos à apreciação do Conselho;

IX – outras atividades correlatas, atribuídas pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Art. 15 – À Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Cultura, compete desenvolver as seguintes atividades:

I – emitir parecer informativo e instruir processos a serem encaminhados ao Conselho;

II – estabelecer relacionamento com outros Conselhos e com outros municípios, visando à integração regional das ações de apoio à Cultura;

III – cadastrar as entidades integrantes do subsistema, mantendo atualizados os dados informativos, de acordo com as recomendações em vigor;

IV – manter o sistema de documentação técnica e burocrática e histórica, inerentes ao funcionamento do Conselho;

V – reunir, indexar e ordenar as Resoluções do Conselho;

VI – executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo exercício natural da função ou por dispositivo legal e regimental.
SEÇÃO V
DAS ENTIDADES REPRESENTADAS
Art. 16 – Às Entidades Representadas no Conselho Municipal, compete:

I – indicar seu representante e encaminhar-lhe regularmente as proposições efetivamente formuladas pelas comunidades, ou oficialmente elaborada pela instituição;

II – dar legitimidade ao desempenho de seu representante junto ao Conselho, pela aprovação comunitária das proposições encaminhadas ao Conselho através do seu representante;

III – manter-se atualizados em suas condições legais e de funcionamento, buscando o cumprimento satisfatório d suas atribuições de interesse do Município;

IV – habilitar-se para o gerenciamento eventual de projetos culturais por meio de celebração de convênios ou contratos com o Governo Municipal, nos termos da legislação cultural em vigor;

V – propor ao Conselho, a qualquer tempo, a substituição do seu representante, mediante justificativa a ser apreciada pelo Plenário do Conselho;

VI – atender ao convite do Presidente do Conselho para participação em eventos culturais, de confraternização e de mobilização comunitária promovidos pelo Conselho.

SEÇÃO VI
DOS CONSELHEIROS
I – participar dos trabalhos do Conselho, com assiduidade, pontualidade e espírito participante e solidário, na busca de soluções comuns no âmbito dos objetivos do Conselho;

II - participar de uma das Comissões Temáticas do Conselho, emprestando dedicação à causa comunitária;

III – buscar a constante compatibilização das proposições de sua comunidade com a estratégia global de desenvolvimento cultural do Município;

IV – cumprir e promover o cumprimento das normas estabelecidas neste Regimento e em atos complementares emitidos pelo Conselho;

V – votar e serem votados, segundo normas em vigor;

VI – requerer, com apoio de um terço de membros, a convocação para as reuniões do Conselho;

VIII – assinar atas e resoluções.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

Art. 18 – O Conselho Municipal de Cultura reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo presidente ou por um terço dos Conselheiros.

Parágrafo Único – A convocação das reuniões será feita por escrito, endereçada aos membros. 

Art. 19 – As reuniões do Conselho funcionarão com a presença mínima de 5 (cinco) conselheiros, e as decisões serão tomadas por maioria simples.

Art. 20 – As reuniões serão coordenadas pelo presidente e, na sua ausência, pelo vice-presidente e, ainda, na ausência de ambos, por um conselheiro indicado pelos conselheiros presentes.

Art. 21 – Os trabalhos do Conselho, quando em reunião ordinária, obedecerão, invariavelmente, a uma pauta estabelecida e comunicada aos conselheiros.

Parágrafo Único – O desenvolvimento da reunião ordinária do Conselho proceder-se-á em três expedientes ou momentos contínuos, segundo a ordem de precedência apresentada no quadro a seguir:

I – EXPEDIENTE DELIBERATIVO - Rigoroso cumprimento do que apresenta a pauta de deliberações programadas previamente para apreciação, debate e votação no dia;

II – EXPEDIENTE DE ESTUDOS - Votada à última matéria da pauta estabelecida, passa-se à exposição e debate de temas previamente inscritos de interesse informativo, científico ou político-institucional do Conselho;

III – PALAVRA LIVRE – 

Inscrição e comentário resumido de temas para futuras exposições;

· Apresentação de proposições comunitárias, propostas institucionais de trabalho, pareceres, para futuros encaminhamentos pela Mesa Coordenadora;

· Outras informações pertinentes, a juízo do usuário da palavra.
CAPÍTULO VI
DAS COMISSÕES
Art. 22 – As Comissões poderão ser Temáticas (Permanentes) ou Especiais. As permanentes submetem-se, respectivamente aos seguintes temas:

I – Literatura e Música;

II – Preservação do Patrimônio Cultural;

III – Audiovisuais e Artes Cênicas;

IV – Artes Plásticas.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 – A Secretaria de Educação e Cultura organizará e manterá o funcionamento da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Cultura, dentro da sua estrutura organizacional.

Art. 24 – Este Regimento Interno poderá ser alterado, no que não colidir com a lei superior, mediante proposta fundamentada de qualquer membro do Conselho Municipal de Cultura, aprovada por dois terços dos seus membros.

Art. 25 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho

Art. 26 – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Diamantino,        de                de   2001

Presidente

Secretário

Vice-presidente




ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE DIAMANTINO

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO
Nome:

Categoria:           Titular:              Suplente:                      Data da Posse:      /         /          

Documento de Indicação: 

Ato de Nomeação:                               Período de Mandato: 

DECLARAÇÃO:
Eu, (nome completo), tendo sido nomeado para o cargo de Conselheiro do Conselho Municipal de Cultura, declaro conforme a seguir explicitado que:

1. Conheço os termos do Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura de Diamantino, e prometo cumprir e promover o cumprimento de seus ditames assim como de todas as deliberações do Conselho, no cumprimento de suas atribuições.

2. Conheço que não receberei qualquer tipo de remuneração em função do exercício de meu mandato de Conselheiro.

3. De acordo com a legislação em vigor no sistema municipal de cultura, não poderei receber qualquer benefício ou incentivo financeiro advindo de projetos culturais aprovados pelo Conselho Municipal de Cultura, enquanto estiver no exercício do mandato e até 365 dias após o seu término.

Diamantino,        de                            de               

(assinatura)

-------------------

Nome completo e RG nº

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE DIAMANTINO 

CADASTRO GERAL DE AGENTES CULTURAIS

Nome: ________________________________________________________

Categoria: _____________________________________________________

Produtor Cultural: (
Executor de Projetos Culturais: (
Contribuinte Incentivador: (
Fornecedor Cultural: (
Outra Categoria: (Descrever): (
	Caracterização:



	Endereço:



	Propósito Participativo:



	Atividades Culturais já desenvolvidas: (síntese):



	Informações e Observações Complementares: (se necessário, usar o verso)



	Registros Cronológicos de Participação no Sistema Municipal de Cultura:
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